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COMUNICADO

1 . De a co rd o  com a su a  l e i  o rg â n ic a , .  vem o I n s t i t u t o  do V inho do 
P o r to  f i x a r  a s  b a s e s  que h ã o -d e  r e g u l a r  a p róx im a v in d im a  no 
que r e s p e i t a  ao b e n e f í c i o  dos m o sto s  da  R eg ião  do Douro d e s ­
t in a d o s  a v in h o  g e n e r o s o . .

P a ra  t a l ,  o I n s t i t u t o  do V inho do P o r to  o u v iu  
o C onselho  C o n s u lt iv o  e s e g u iu  a s  d i r e c t r i z e s  do G overno .

2 . Os q u a n t i t a t i v o s  de m osto  a b e n e f i c i a r ,  p r e ç o s  dos mesmos e da  
a g u a rd e n te  a a d i c i o n a r - l h e s ,  têm  em c o n s id e r a ç ã o  a s  p e r s p e c t i -

$  v a s  que se  desenham  a c u r to  p ra z o  p a r a  a c o lo c a ç ã o  do p ro d u to  
e a n e c e s s id a d e  e p o s s i b i l i d a d e  de e s c o a r  r e s e r v a s .

3 . A e x p o rta ç ã o  e o consumo n a c io n a l  em 1977 s o f re ra m  um aum ento  
em r e la ç ã o  a 1976 de 96 767 Hl e q u iv a le n te  a  m a is  2 0 ,9 $ , dos 
q u a is  74 961 H l d izem  r e s p e i t o  a  e x p o r ta ç ã o  e 23 766 ao consumo 
n a c io n a l ,  ou se jam  r e s p e c t iv a m e n te  m a is  1 8 ,2 $  e 3 6 ,2 $ .

4 . A e x p o rta ç ã o  de V inho do P o r to  a t é  ao f im  de J u lh o  do c o r r e n t e  
ano aum entou de 14 629 H l em r e la ç ã o  a  i g u a l  p e r ío d o  de 1 9 7 7 ,o 
que e q u iv a le  a  m a is  6$ , p re v e n d o -s e  que e s t e  v a l o r  se  v en h a  a 
m a n te r  a t é  ao f i n a l  do an o .

0 consumo n a c io n a l  v e r i f i c a d o  a t é  ao f im  de 
Ju lh o  f o i  de 40 100 H l ( v a lo r  a  c o n f i r m a r ) , c o n t r a  41 663 H l 
em i g u a l  p e r ío d o  de 1977 , 0 que e q u iv a le  a  um d e c ré sc im o  de  
c e r c a  de 1$ .

D aqui s e  c o n c lu i ;q u e  a c o m e r c ia l iz a ç ã o  t o t a l  de  
Vinho do P o r to  a t é  f i n s  de J u lh o  do c o r r e n t e  ano s o f r e u  um a u ­
m entò de 12 266 Hl em r e l a ç ã o  a  i g u a l  p e r ío d o  do ano p a s s a d o ,  
o que e q u iv a le  a  um pouco manos de 6$ .

5 . P e la  a n á l i s e  do s núm eros a t r á s  r e f e r i d o s ,  s e r ía m o s  l e v a d o s  a  
c o n c l u i r  que o q u a n t i t a t i v o  de m osto a b e n e f i c i a r  n e s t e  ano 
d e v e r ia  s e r  s e n s iv e lm e n te  i g u a l  ao de 1 977 .

No e n ta n to ,  te n d o  em c o n ta  a s  d i f i c u l d a d e s  na  
o b te n ç ã o  de  c r é d i t o  a ju r o  c o n v e n ie n te ,  o volum e e q u a l id a d e  
p r o v á v e is  dos m o sto s  da p r e s e n te  cam panha, p a r e c e  não s e r  
a c o n s e lh á v e l  t a l .  q u a n t i t a t i v o .

•
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Convém, sim , que o q u a n t i ta t iv o  a b e n e f ic ia r  
e s te  ano g a ran ta  um s to c k  que perm ita  uma co m erc ia lização  compa­
t í v e l  com as te n d ê n c ia s  do mercado ♦-

Assim, d e c id iu -s e  f i x a r  em Ô5 000 p ip a s  o q u a n t i ­
ta t iv o  de b e n e f íc io  p a ra  o c o rre n te  ano.-

6 . ‘ Os p reços mínimos dos mostos são in f lu e n c ia d o s  p e lo s  p ra t ic a d o s  
na vindima a n te r io r ,  bem como p e la  evolução dos p reços de expor-- 
ta ç ã o .

No en tan to ,-  surge e s te  ano um novo f a c t o r . - É' 
e le  o preço p rovável para  os v inhos de consumo, que segundo tudo 
lev a  a c r e r  a t in g ir ã o  v a lo re s  muito sem elhan tes aos dos m ostos 
a b e n e f ic ia r  nas c la s s e s  mais b a ix a s , se fo s se  seguido o c r i t é r i o  
dos anos a n te r io r e s .

Assim, o p to u -se , a t í t u l o  e x c e p c io n a l, p e la  
aproximação dos p re ç o s  das mostos b rancos em re la ç ã o  aos m ostos 
t i n t o s .

Por o u tro  la d o , uma vez que o q u a n t i ta t iv o  a 
b e n e f ic ia r  por m ilh e iro  nas c la s s e s  de m elhor q u a lid ad e , p o r 
fo rça  da sua m aior produção, é m ais elevado do que em 1977*, o que 
não acon tece  nas o u tra s  c la s s e s ,  o p to u -se  po r um aumento de p r e ­
ço d ife re n c ia d o  por c la s s e s  de q u a lid a d e .

7• Foi p o ss ív e l para  e s te  ano o b te r  ag u a rd en te  que, em p reço , pouco 
d i f e r i r á  da do ano passado .

No e n ta n to , ju lg o u -se  co n v en ien te  p ro ced e r a uma 
rev isã o  de t a l  p reço  de forma que o d i f e r e n c ia l  em re la ç ã o  ao 
custo  s e ja  cobrado p e la  Casa do Douro, como r e c e i t a  consignada  
ao I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto , o qual c o n s t i t u i r á  um ’’Fundo de 
Compensação do Preço da A guardente” /  fundo e s te  que s e rá  g e r id o  
p e la  ’’Comissão p a ra  A quisição  e Formecimento de A guardente e á l ­
cool V ín icos p a ra  B e n efíc io  do Vinho do P o r to ” , c r ia d a  p o r  d e s ­
pacho do Senhor S e c re tá r io  de Estado do Comércio Externo de 
6 /7 /976 ,' nos te rm os do n a .- 3 do a r t a . I a . do D ecre to -L e i n a .- 
460/76.-

Com o fim  de o b v ia r  ta n to  quanto  p o s s ív e l  a um 
consumo exagerado de ag u a rd en te , p e la  u t i l i z a ç ã o  de m ostos.m enos 
graduados, d e c id iu -s e  que a aguarden te  a a p l i c a r  na vindim a t e r á  
d o is  p reços d ife re n te s .-  .

Por t a l  motivo,- e a inda  porque a evolução da 
m aturação se tem f e i t o  por uma forma menos norm al, f o i  ju lg a d o  
conven ien te  f i x a r  em 110 l i t r o s  o l im i te  máximo de ag u a rd e n te  a 
a d ic io n a r  a 440 l i t r o s  de mosto p ara  a produção ae 550 l i t r o s  
de vinho generoso , ag u a rd en te  e s ta  que s e rá  fo rn e c id a  ao p reço  
de 22 737í>50 por p ip a  de 535 l i t r o s , -  na b ase  de 772 x20a «.



Instituto do V inho do Porto

-  3 -

Será ainda p o s s ív e l  a u t i l i z a ç ã o  de 20 l i t r o s  
de aguarden te  po r 530 l i t r o s  de vinho b e n e f ic ia d o , mas e s ta  t e r á  
um preço de 25 412$5O por p ip a  de 535 l i t r o s ,  na base de 772 x20a •

Assim, a D irecção do I n s t i t u t o  do Vinho do 
P o rto , ouvido o seu Conselho C onsu ltivo  e por fo rç a  da. a l ín e a  
c) do a r t a . 13a » e das a l ín e a s  c ) ,  d ) , e) e f )  do a r t a » 2a . do 
D ecre to -L ei na . 26 914, de 26 de Agosto de 1936 e com o acordo 
do Senhor S e c re tá r io  de Estado do Comércio E xterno,, d e c id iu :

f

1 . F ix a r  em 85 000 p ip a s  de 550 l i t r o s  o q u a n t i ta t iv o  de mosto 
a b e n e f ic ia r  com a to le r â n c ia  de 5% para  m ais, h c a rre g a ç ã o , 
sobre o m an ife s to .

2. Se algum p ro d u to r v ie r  a u l t r a p a s s a r  o q u a n t i ta t iv o  que lh e  
f ô r  au to riz ad o  p e la  Casa do Douro, em m ais de 5% v e r if ic a d o  
à ca rreg a çã o , a mesma Casa do Douro o rg a n iz a rá  o com petente 
p rocesso  de tra n sg re s sã o  ficando  o t r a n s g r e s s o r  s u je i to  hs 
p e n a lid a d e s  a p l ic á v e is  de harmonia com a le g is la ç ã o  em v ig o r .

Nos term os da conclusão  do p ro cesso , o exceden­
t e  t e r á  de s e r  escoado p e la  Casa do Douro, p e lo  seu t e o r  em 
á lc o o l ,  de acordo com o preço f ix ad o  para a ag u a rd en te  no n a » 
1 da Base I I I  d e s te  Comunicado; pod erá , to d a v ia , a d m it i r - s e  
que esse  vinho f iq u e  na posse  do v in ic u l to r  ou do com prador 
em regime 4^«blft9uei°> desde que o in te re s s a d o  q u e ira  s u j e i -  
t a r - s e  ao e s ta b e le c id o  nas r e s p e c t iv a s  norm as, uma. vez l iq u K  • 
dada a m ulta a p l ic a d a .

I I

F ix a r  :

1 . Os p reços mínimos por que a Casa do Douro poderá a d q u i r i r  
mostos a u to r iz a d o s  a b e n e f íc io  com a graduação mínima de 
12^ (á lc o o l em p o tê n c ia )  em:

1 .1 .  Mostos t i n t o s

C lasses  A e B 
C la sse s  C e D 
C lasse  E

16 200^00
13 940^00
11 440^00

1 .2 . Mostos brancos

C lasses  A e B 13 700^00
C lasse s  C e D 11 900^00
C lasse  E 1 0 000000
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1 .3 . Na vindima e s te s  p reço s mínimos te .rão  uma so b re v a lo riz a ç ã o  
de 600000 po r g ra u /p ip a , quando os mostos apresentem  g ra ­
duação s u p e r io r  a 12ffi ( á lc o o l em potência)-.,

2 .0  preço máximo por que a Casa do Douro poderá a d q u i r i r  m ostos 
a u to riz a d o s  a b e n e f íc io , e o fix ad o  p a ra  os m ostos t i n t o s  das 
c la s s e s  A e B, a c re sc id o  de 15$.

No caso de se  v i r  a v e r i f i c a r  uma v a lo riz a ç ã o  
dos m ostos, poderá e s ta  percentagem  s e r  e lev ad a , m ediante s o l i ­
c i ta ç ã o  da Casa do Douro ao I n s t i t u t o  do Vinho do P orto  que, 
ouvido o Conselho C o n su ltiv o , a p roporá  ao Governo.

3. 0 preço mínimo do quilogram a p a ra  as t ra n s a c ç ã e s  h base de uvas 
em :

3 .1 . Uvas t i n t a s

C lasses  A 
C lasse s  C 
C lasse  E

e 
e

B
D

21040
10035
15005

3«2. Uvas b rancas

C lasses  A e B 1^005
C lasse s  C e D 15065
C lasse  E 13015

I I I

1 . A ag u ard en te  é fo rn e c id a  p e lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto  
que, no E n treposto  de Gaia a fo rn e ce  d irec tam e n te  e na Re­
g ião  do Douro, p e la  Casa do Douro, p o r delegação  do I n s t i ­
tu to ,  ao preço  de 22 737050 po r p ip a  de 535 l i t r o s  na base  
de 77fix20a , a t é  ao l im i te  máximo de 110 por 440 l i t r o s  de 
mosto a b e n e f ic ia r  e 20 l i t r o s  p o r 530 l i t r o s  de vinho p ro -

.duzido  na vindim a, ao preço de 25 412050.

2 . Para além d e s ta s  q u an tid ad es máximas a aguarden te  u t i l i z a d a  
no Vinho do P o rto  se rá  fo rn e c id a  ao preço de 2Ô O#7$5O a 
p ip a .

3. No term o c o n tra tu a l  deverão s e r  in d ic a d a s  as c lá u s u la s  s e ­
g u in te s :

3 .1 . Se se v e r if ic a re m  re q u is iç ã e s  de ag u ard en tes  f e i t a s  em 
excesso , a rep o sição  das q u an tid ad es r e q u is i ta d a s  a m ais 
se rá  f e i t a  em esp éc ie  e en treg u e  no lo c a l  a in d ic a r  
p e la  Casa do Douro, m ediante aprovação p ré v ia  da amos­
t r a  pelo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto .
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3 .2 . Na f a l t a  de cumprimento da c lá u su la  a n te r io r ,  a aguarden te  
a d q u ir id a  em t a i s  cond ições se rá  paga ao preço a f i x a r  
pe lo  I n s t i t u t o  do Vinho do P o rto .

IV

E s ta b e le c e r  a s  s e g u in te s  normas a que deverão 
obedecer as compras a e f e c tu a r  na práxim a vindim a para e f e i to s  
de obtenção de capacidade de venda, nos term os da le g is la ç ã o  
a p l ic á v e l :

, 1 . As tra n sa c ç õ e s  não poderão e f e c tu a r - s e  abaixo dos p reço s m ín i­
mos f ix a d o s  nos números 1 e 3 da Base I I .

• * 2. A junção  de b e n e fíc io  sá se rá  p e rm itid a , em p r in c íp io ,  em f r e ­
g u e s ia s  l im í t r o f e s  do lo c a l  de fa b r ic o ;  a s  d if ic u ld a d e s  que 
possam s u rg ir  na execução d e s ta  norma deverão s e r  com a neces­
s á r ia  an teced ên c ia  exp o stas p e lo s  in te re s s a d o s  h Casa do Douro, 
para que, com o seu p a re c e r , a s  submeta h ap rec iaç ão  do I n s t i ­
tu to  do Vinho do P o rto .

2 .1 . 0 mosto b e n e fic ia d o  n e s ta s  condições se rá  liq u id a d o  pelo  
comprador a t ra v é s  da Casa do Douro, in d iv id u a lm en te , aos 
p r o p r ie tá r io s  a quem tenha  sido concedida a u to riz a ç ã o  de 
b e n e f íc io .

3. As t r a n s f e r ê n c ia s  ou ced ên c ias  de a u to riz a ç ã o  de b e n e f íc io  não 
são p e rm itid a s  mesmo sob q u a lq u e r m odalidade an te r io rm e n te  con­
ced ida , exceptuando-se apenas a s  que digam r e s p e i to  a p ré d io s  
do mesmo p r o p r ie tá r io  e de ig u a l  c la s s i f ic a ç ã o  ou de i n f e r i o r  

[ para s u p e r io r ,  a té  ao l im i te  da produção.

J 4 . Os co m erc ian tes  serão  o b rig ad o s  a fa z e r  na Casa do Douro, em 
im presso p ré p r io ,  as suas d e c la ra ç õ e s  de compra a té  15 de No­
vembro do ano em curso  -  sem p re ju íz o  do e s ta b e le c id o  na Base 
V -  d e c la ra ç õ e s  o b r ig a to r ia m e n te  o rg an izad as p o r Adegas ou a r ­
mazéns onde se v in i f ic o u  e armazenou 0 v inho .

5 . A Casa do D,>uro, re c e b id o s  e v e r i f ic a d o s  os m a n ife s to s , e s c r i ­
tu r a r á  a c o n ta -c o r re n te  da l i t ra g e m  dos co m erc ian tes , de acordo 
com a s  m odalidades de pagamento in d ic a d a s  nos números s e g u in te s .

6 . As uvas e os mostos a d q u ir iu o s  p e lo s  co m erc ian tes , bem como 
p e la  Casa do Douro, se rã o  liq u id a d o s  po r in te rm éd io  da Casa do 
Douro e p e la  Casa do Douro:

6 .1 . Os m ostos, em t r ê s  p re s ta ç õ e s ,  das q u a is  a p r im e ira  deve 
c o n s id e ra r -s e  como s in a l ,  no m ontante de 40$ da tra n s a c ç ã o , 
s e rá  liq u id a d a  na vindim a; a segunda, do mesmo m ontante de 
40$, a l iq u id a r  a té  15 de Ja n e iro  do práximo ano e os r e s ­
t a n te s  20$ a té  31 de Março; era caso de ca rreg ação  a t é  31 
de Março, o q u a n t i ta t iv o  carregado  deverá s e r  in te g ra lm e n ­
t e  pago.
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6 .2 . As uvas se rão  in te g ra lm e n te  l iq u id a d a s  a t é  31 de Dezembro.

6.3» 0 não cumprimento dos q u a n t i ta t iv o s  e p ra z o s  f ix a d o s  im p li 
c a rá  a p e rd a , i r r e c u p e rá v e l ,  de cap ac id ad e  de venda c o r ­
responden te  ao q u a n t i ta t iv o  de vinho a que r e s p e i t a .  =

7» Os vinhos b e n e fic ia d o s  o b tid o s  dos m ostos p roduzidos nas p ro ­
p ried ad es  dos co m erc ian tes  c o n s id e ra r -s e -ã o  in c lu íd o s  na sua : 
con ta  no dia. 31 de Dezembro. •

Ó. As form as de pagamento da ag u ard en te  se rão  e s ta b e le c id a s  p e la  
Casa do Douro. 0 não cumprimento d e s ta s  de te rm in açõ es im p lic a ­
rá  a perda  da capac idade  de venda p a ra  todo 0 vinho que re sp o n ­
da p e lo s  r e s p e c t iv o s  d é b i to s .

V

D eterm inar que possam d a r  capac idade  de venda, 
nos tèrm os da le g is la ç ã o  a p l ic á v e l ,  os v inhos b e n e f ic ia d o s  ad q u i­
r id o s  pelo  Comércio E xportador ou p e la  Casa do Douro h Lavoura ou 
aos C om erciantes i n s c r i t o s  no R eg isto  E sp e c ia l do I n s t i t u t o  do V i­
nho do P o rto , e n tre  16 de Novembro e 31 de Dezembro, desde que 
sejam  re g is ta d o s  a t é  31 de Dezembro, que o seu pagamento h Lavoura 
s e ja  efec tuado  in te g ra lm e n te  por in te rm éd io  da Casa do Douro, l i ­
quidados a e s ta  to d o s  os encargos que sob re  e le s  impendam e hajam 
sido  tra n s p o r ta d o s  para  os armazéns p r iv a t iv o s  dos a d q u ire n te s ..

VI

C o n s id e ra r  como p ro p rie d a d e  sua os v inhos ad q u i­
r id o s  p e lo s  co m erc ian tes , uma vez cum pridas a s  fo rm a lid a d e s  p r e s ­
c r i t a s  na Base IV, na proporção’ em que" foram r e a l iz a d o s  os paga­
mentos a l i  f ix ad o s  e a p a r t i r  das d a ta s  em que e s s e s  pagamentos 
forem e fe c tu a d o s . . '

24 de Agosto de 1976.

A DIRECÇXO

 


